EMFOR - CIVEL

CONCORDATA PREVENTIVA
DESPACHO DE DEFERIMENTO

Julgado em 17/04/1967

DEVER DO MAGISTRADO DE SANEAR O FEITO E PROFERIR SENTENCA

RESUMO

- ... Em seu despacho determinou o magistrado a especificacéo das provas, que as partes pretendessem
produzir. O Dr. Curador de Massas Falidas, entendendo que o prazo a dilacéo probatéria decorrera "in albis",
requereu o decreto elisivo da faléncia e o levantamento, pelo agravado, do numerario depositado. Por
simples despacho, atendeu-o0 o magistrado, determinando o arquivamento do processo. -
.......................................... - Assunto idéntico ja mereceu apreciacdo da Colenda Quarta Camara Civil deste
Egrégio Tribunal, em acérdao da lavra do eminente Desembargador BANDEIRA DE MELLO (Revista dos
Tribunais volumes 312-287). Decidiu-se, ali: "ja na vigéncia da Lei n°® 2.024-1908, J. X. CARVALHO DE
MENDONCA distinguia o depdsito em consignacéo, previsto pela legislacdo processual vigente, a favor de
qualquer devedor, em ocorrendo certas hipéteses legais, como meio de extinguir a divida, e o realizado pelo
devedor em importancia correspondente a reclamada, a fim de se opor a quem requeria a sua faléncia, ante
davidas razoaveis sobre a liquidez a certeza da divida, embora tal figura de depdsito néo tivesse sido
cogitada pelo legislador, mas por ele admitia por razdes l6gicas do sistema falimentar (cf. "Tratado de Direito
Comercial Brasileiro", volume VII, paginas 332-334, n° 293, 52 edi¢cdo, ano 1954). Alias, tal era, outrossim, a
orientacao da jurisprudéncia, acolhendo o depésito pelo devedor para elidir a faléncia e discutir o mérito do
seu do seu pedido (cf. Revista dos Tribunais, volumes 11-751, 101-146, 119-775, 124-108, 130-564 e
124-103. Hoje, a matéri a obteve consagracgéo legal no § 2° do artigo 11, citado, no Decreto-lei n°® 7.661-46.
Trata-se de deposito facultativo, pois a Lei de Faléncias utilizou o verbo "poder"”, em vez de "dever", realizado
em dinheiro, na importancia correspondente ao débito pretendido, e tem o alcance de elidir a decretacao da
faléncia. Ele se ndo confunde com o outro, acaso efetuado nos termos dos artigos 314 e 317 do Cédigo de
Processo Civil, em que se consigna a quantia realmente devida, com objetivo de pagamento, nos casos
previstos nos artigos 434 a 437 do Cédigo Comercial, e no artigo 973 do Cadigo Civil. Tem alcance distinto,
uma vez se visa com ele discutir a legitimidade ou ilegitimidade do crédito do requerente da faléncia. Por
conseguinte, ndo constitui mero processo de quitacdo de divida. Envolve meio para discutir o mérito do titulo
de divida, evitada, ao mesmo tempo, a decretacdo da faléncia. Tem certa analogia o depdsito, como medida
preparatoéria, previsto no artigo 689, do Codigo de Processo Civil. Por conseguinte, o levantamento pelo
credor requerente do depdsito so se verifica apds a decisédo da improcedéncia das alegacbes do devedor e a
concluséao da legitimidade do crédito contestado, ou do seu "quantum". Cumpre ao Juiz sentenciar a
respeito. Em vez da quebra, fica em causa a apreciacdo do crédito do seu requerente. A sentenca néo
decretara mais aquela, ja elidida como deposito, mas julgara a relacédo de crédito. Entdo, resolvera pela
procedéncia ou ndo das alegacdes do réu requerido. Se estiver com a razao, lhe seré licito, em
consequéncia, levantar o proprio depésito, ressalvado o direito de haver perdas e danos, por prejuizos
efetivos, em comprovando ma-fé do autor, requerente. Ao contrario, convencido das argiicdes deste, e
assim decidido, Ihe faculta o levantamento do depdsito, resolvida, destarte, a divida, e sem decretagdo da
faléncia. Isso se comprova a legitimidade a exatiddo do crédito. Por todo o exposto se verifica que se deve
restringir a simples des pacho. Imp&e-se sentenca apreciando a divergéncia sobre a divida, através de
prestacao jurisdicional. Tal é o ensinamento de MIRANDA VALVERDE (cf. "Comentérios a Lei de Faléncias",
volume I, paginas 135-136, n° 100, 22 edigdo, ano 1955). Entao, como pondera a Procuradoria Geral da
Justica, deve obedecer ao preceituado no artigo 280 do Cédigo de Processo Civil e ao que dispbe o
paragrafo Unico do artigo 118 do mesmo diploma legal. Ora, o despacho agravado ndo contém qualquer dos



requisitos exigidos. Por conseguinte, "data venia", padece do vicio de nulidade. Ordenou a expedi¢ao do
mandado de levantamento do depdsito, elisivo da faléncia, sem previamente julgar, segundo as formas de
estilo, da procedéncia ou improcedéncia do comportamento da requerida em néo solver os titulos
apresentados pelo requerente". - No caso em exame, idéntica nulidade adoece o processo. Feito o depdsito,
com o objetivo de elidir a fal

EMENTA

Feito o deposito com o objetivo de elidir a faléncia e protestadas as provas nos embargos, pelo requerido,
cumpre ao magistrado sanear o feito e designar audiéncia de instrucéo e julgamento. E, entdo, prolatar a sua
decisédo, obediente as formalidades legais, julgando a relagéo de crédito, ja que a faléncia estava elidida com
o deposito.
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